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DCV 125 – Teoria Geral do Direito Privado 

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  

Material didático para a aula do dia 09.IV.19 

Tema: Direitos da personalidade I 

 

Enunciados CEJ 

Enunciado 274 (2006) – Art. 11: Os direitos da personalidade, regulados de maneira não-exaustiva 

pelo Código Civil, são expressões da cláusula geral de tutela da pessoa humana, contida no art. 1º, 

inc. III, da Constituição (princípio da dignidade da pessoa humana). Em caso de colisão entre eles, 

como nenhum pode sobrelevar os demais, deve-se aplicar a técnica da ponderação. 

 

Enunciado 531 (2013) - A tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade da informação inclui 

o direito ao esquecimento. 

Justificativa: Os danos provocados pelas novas tecnologias de informação vêm-se acumulando nos 

dias atuais. O direito ao esquecimento tem sua origem histórica no campo das condenações 

criminais. Surge como parcela importante do direito do ex-detento à ressocialização. Não atribui a 

ninguém o direito de apagar fatos ou reescrever a própria história, mas apenas assegura a 

possibilidade de discutir o uso que é dado aos fatos pretéritos, mais especificamente o modo e a 

finalidade com que são lembrados. 

 

Enunciado 576 (2015) - O direito ao esquecimento pode ser assegurado por tutela judicial 

inibitória. 

 

Código de Processo Civil (2015) 

Art. 489.  [...]. § 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, 

sentença ou acórdão, que: [...]. II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o 

motivo concreto de sua incidência no caso; [...]. 

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da 

ponderação efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as 

premissas fáticas que fundamentam a conclusão. 
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